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MINISTERIO DA SAUDE ’
FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

PORTARIA NR. 048, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2007

O PRESIDENTE DA FUNDACAO NACIONAL DE
SAUDE — FUNASA, no uso das atribui¢des que lhe sdo conferidas pelo
art. 14, inciso XII, do Estatuto aprovado pelo Decreto nr. 4.727, de 09 de
junho de 2003, publicado no Diario Oficial da Unido de 10 subseqiiente,
RESOLVE:

ART. 1° INSTITUIR o Comité Técnico com a finalidade de
propor os aspectos técnicos do IV Seminario Internacional de Engenharia
de Saude Publica, sob a coordenag¢do da Codet - Coordenacdao de
Desenvolvimento Tecnologico em Engenharia Sanitaria.

ART. 2° O Comité Técnico sera integrado pelos seguintes
membros:

I - Diretor do Departamento de Engenharia de Satide Publica -
Densp/ Funasa, como Presidente do Comité Técnico;

II - Diretor do Departamento de Administracdo -
Deadm/Funasa, como Coordenador de Logistica e Infra-Estrutura do
Seminario;

III — Assessor de Comunica¢cdo — Ascom/Funasa, como
Assessoria de Imprensa ¢ Comunicagao;

IV — MARCOS ROBERTO MUFFAREG, representante da
Coordenagao Geral de Cooperagcdo Técnica em Saneamento - Cgcot;

V —JOHNNY FERREIRA DOS SANTOS, representante da
Coordenagdo Geral de Engenharia Sanitaria - Cgesa;

VI - JOSE ANTONIO DA MOTTA RIBEIRO,
Representante da Coordenacao Geral de Engenharia e Arquitetura - Cgear;



VII - FILOMENA KOTAKA, Coordenadora da Codet, como
Secretaria Executiva;

VIII - ALEXANDRE ARAUJO GODEIRO CARLOS,
representante Coordenagdo Regional do Rio Grande do Norte, como
assessor técnico;

IX —AROLDO FERREIRA GALVAO, representante
Coordenagao Regional do Mato Grosso do Sul, como assessor técnico;

XI - LUCIO HENRIQUE BANDEIRA, representante
Coordenagao Regional do Rio de Janeiro, como assessor técnico;

X — RAINIER PEDRACA DE AZEVEDQO, representante da
Coordenagao Regional do Amazonas, como Assessor Técnico;

XII - ROMEU FRANCISCO GADOTTI, como consultor
técnico;

XIII — ADRIANA JORGE DE LIMA, representante da
Codet, como Secretaria Administrativa da Secretaria
Executiva;

ART. 3° Compete ao Comité Técnico:

I - Propor o tema central e os eixos tematicos do Seminario
Internacional;

IT - Definir a programacao tematica das mesas e apresentacoes
técnicas, atividades pré e pos- evento;

III - Identificar e propor convite de coordenadores das mesas
redondas;

IV - Identificar e propor convite de relatores para cada mesa
redonda;

V - Elaborar e propor o regimento e a dindmica das mesas
redondas, das atividades pré e pos-evento, das apresentagdes, palestras e
secoes técnicas dos trabalhos selecionados;



VI — Executar providéncias referentes a proposta de contetido
tematico;

VII - Contatar as instituigdes que promovem selecao de
experiéncias bem sucedidas;

VIII - Elaborar minuta de edital de sele¢do de experiéncias
bem sucedidas;

IX - Realizar selecao das experiéncias inscritas no edital; e

X - Orientar e subsidiar a participacdo dos mentores das
experiéncias selecionadas.

Paragrafo Unico: A selecdo de experiéncias bem sucedidas
sera feita pelo Comité Cientifico constituido para o Programa de Pesquisa
da Funasa.

ART. 4° - Compete ao Presidente do Comité Técnico:

I — Representar o Comité Técnico;

II — Coordenar as reunioes;

IIT — Convocar as reunides ordinarias e extraordinarias,
fixando-lhes a pauta;

IV — Requisitar, aos membros do Comité, todos os meios,
subsidios e informacgdes necessarias as deliberagdes e ao exercicio das
fungdes do Comité.

§ 1° Na auséncia temporaria ou impossibilidade de presenca
do Presidente, o Secretario Executivo respondera pelo Comité Técnico.

ART. 5° A Secretaria Executiva do Comité Técnico sera
coordenada pela Codet e tera como competéncia:

I — Assessorar técnica € administrativamente o Comité;

IT — Propor deslocamentos dos membros do Comité Técnico
para assuntos relativos ao IV Seminario Internacional;

III — Organizar a documentacao;



IV — Movimentar expedientes;
V — Providenciar as diligéncias aprovadas pelo Comit€;
VI — Elaborar as atas de reunioes;

VII — Distribuir as copias das pautas da reunido aos
componentes do Comité com antecedéncia;

VIII - Distribuir copias das atas das reunides aos
componentes do Comit¢;

IX — Tomar as providéncias necessarias para atendimento as
solicitagdes do Comité Executivo;

X — Convocar técnicos da propria Funasa, ou apoio técnico
especifico, para auxilid-la em carater temporario ou permanente, no
exercicio de suas atribuigdes;

§ 1° Cabera a Secretaria Executiva a escolha dos técnicos ou
apoio técnico especifico, de acordo com seus critérios de necessidade e
qualificacdo do técnico.

ART. 6° Toda e qualquer solicitagdo dos membros do Comité
devera ser submetida a avaliacdo do Comité Técnico que acatara ou
nao a solicitagao;

ART. 7° Cabera ao Densp em articulacdo com o Deadm, por
intermédio da Coordenacdo-Geral de Recursos Logisticos — Cglog,
coordenar, supervisionar € acompanhar a realizagdo administrativa e
financeira para a realizacdo das atividades necessarias a realizacdo do
Seminario;

ART. 8° Cabera ao Densp em articulagdo com o Deadm, por
intermédio da Coordenagao-Geral de Recursos Logisticos — Cglog, a
aquisi¢ao de passagens e despesas com deslocamentos e hospedagem dos
participantes da Funasa e convidados nacionais e internacionais;

ART. 9° Cabera ao Densp em articulacdo com o Deadm, por
intermédio da Coordenagao-Geral de Recursos Logisticos — Cglog, a
elaboragdo de Termo de Referéncia para contratacdo da infra-estrutura,
segundo defini¢des do Comité Tecnico;



ART. 10° Cabera ao Densp em articulagdo com o Deadm, por
intermédio da Coordenag¢do-Geral de Recursos Humanos — Cgerh,
acompanhar, avaliar e emitir certificados dos mini-cursos e oficinas;

ART. 11° Cabera a Assessoria de Comunicagdo —
Ascom/Presi, elaborar o Termo de Referéncia para a contratagdo de
servigos graficos;

ART. 12° Cabera a Ascom, a composi¢ao e producio de
folder e demais pecas graficas para o Seminario;

ART. 13° Cabera a Ascom, a divulgagdo do Seminario no
ambito nacional e internacional;

ART. 14° Cabera ao Depin, por intermédio da Coordenagao-
Geral de Modernizacdo e Sistemas de Informacao — Cgmsi, o

desenvolvimento de sistemas conforme demanda do Comité Técnico;

ART. 15° Caberda ao Depin, por intermédio da Cgmsi, a
contratagdo de servico de transmissao em tempo real.

ART. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacao.

PAULO LUSTOSA

Este texto nao substitui o publicado no DOU 08/02/2007, Segao II, P. 30.
Este texto nao substitui o publicado no BS N° 6 de 09/02/2007, P. 1.



